
 

PROCESSO ADM. N.º 218/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2020  
OBJETO:  Contratação de serviços terceirizados de limpeza, conservação predial e copeiragem para 
a sede do CREMERS, com fornecimento de mão de obra e insumos.  

 
 

NOTA DE ESCLARECIMENTOS Nº 02 
 
 

O Pregoeiro da licitação em epígrafe, nomeado pela Portaria nº 36, de 09 de setembro de 2020, no 

uso de suas atribuições legais, considerando pedido encaminhado tempestivamente, torna pública os 

seguintes esclarecimentos: 

 
 

Questionamento 01: A licitante poderá beneficiar-se do Regime de tributação do Simples Nacional? 

Resposta 01: Conforme item 14.26 do Termo de Referência, Anexo I do Edital, constitui obrigação da 

contratada: “Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 

no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006”. 

 
Questionamento 02: No item 7.1.1.3 Menciona limpeza de Calhas, estas calhas estão a uma altura acima 

de 2m? Necessita de equipamento de segurança ou mão de obra especializada? 

Resposta 02:  Considerando que o item 14.34 do Termo de Referência, Anexo I do Edital afirma ser 

obrigação da contratada “Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.”, implica que a contratada deve 

cumprir todos os requisitos legais exigidos para a execução dos serviços de forma segura, no caso 

presente, atender a Norma Regulamentadora nº 35 – NR35 – Trabalho em altura, do Ministério do Trabalho 

e emprego. 

 

 

 

Porto Alegre, 12 de janeiro de 2021. 

 

 

Esequiel Steil 
Pregoeiro 
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